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A consolidação dos princípios fundamentais, principalmente no que tange ao 

princípio da dignidade humana, afirmado na Constituição de 1988, tem como base o 

direito a uma vida digna, o qual pressupõe a garantia de condição mínimas para o 

acesso a elementos básicos de saúde destinado a todos os brasileiros. Em 
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concordância a isso, destaca-se o deferimento da medida cautelar na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 787/DF – julgada em 28 de junho 

de 2021 e que contou com a relatoria do Ministro Gilmar Mendes – decisão na qual se 

reconheceu o direito universal à saúde, de maneira igualitária e gratuita, considerando 

a perspectiva de respeito à identidade de gênero e orientação sexual nos 

atendimentos fornecido pelo Sistema Único de Saúde (SUS) às pessoas transexuais 

e travestis.  

Para preservar o direito à igualdade e de não-discriminação quando essa 

minoria sexual busca atendimentos de saúde – especialmente em relação aos 

atendimentos ginecológicos, obstétricos e urológicos –, a decisão fixou uma série de 

adequações ao procedimento de prestação dos serviços de saúde pelo Sistema Único 

de Saúde, quais sejam: a alteração do sistema de marcação de consultas e exames 

de todas as especialidades médicas em conformidade com as necessidades 

biológicas do paciente, respeitando e reconhecendo a sua  identidade de gênero 

autodeclarada. Bem como, determinou que fosse providenciada à alteração do layout 

da declaração de nascido vido (DNV), para que faça constar na declaração a categoria 

“parturiente”, independente dos nomes e identidades de gênero dos genitores. 

(BRASIL, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2021, p. 37) 

Assim, analisando o caso em tela e considerando um contexto onde se busca 

a inserção igualitária de diversas pessoas em situações de risco e vulnerabilidade no 

âmbito social, assim como, visando a adequada e igualitária prestação do direito 

fundamental à saúde a todos e, muito especialmente, às pessoas transexuais e 

travestis, questiona-se: como as medidas implementadas pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) na medida cautelar da ADPF 787/DF contribuem para o fortalecimento 

da noção de dever de proteção estatal, no que diz respeito à proteção dos direitos 

fundamentais das minorias sexuais, e dialogam com o tema do controle jurisdicional 

de políticas públicas? 

Para tornar possível a elaboração da pesquisa, utilizar-se-á do método de 

abordagem dedutivo, do método de procedimento analítico e a técnica de pesquisa a 

ser utilizada é a documental e bibliográfica.  

Tem-se como objetivos, inicialmente, analisar quais as mudanças propostas 

na decisão da ADPF 787/DF, no que se refere à igualdade nos atendimentos de saúde 



 

   
 

dispensados pelo Sistema único de Saúde (SUS) às minorias sexuais – mais 

especificamente às pessoas transexuais e travestis. Em seguida, tendo em vista a 

análise desenvolvida, pretende-se discutir como as medidas definidas na ADPF 

787/DF contribuem para o fortalecimento da noção de “dever de proteção estatal” 

(Schutzpflitch) nos casos envolvendo a proteção dos direitos fundamentais das 

minorias sexuais. Por fim, procura-se evidenciar em que medida o disposto na decisão 

se correlaciona com os debates acerca do controle jurisdicional de políticas públicas. 

Visa-se, a partir da análise realizada, reforçar a importância e o dever de 

identificar e investigar os riscos e fatores que aumentam a possibilidade de diferentes 

tipos de bloqueios de acesso ao direito à saúde ou de qualquer ação que promova a 

vulneração da população transexual e travesti. Além disso, de maneira geral, verifica-

se, pois, a necessidade de uma discussão referente à adoção de medidas que 

respeitem as múltiplas características das pessoas expostas a situação de 

vulnerabilidade, inclusive no que se refere às diversificações de gênero e orientação 

sexual.  

Consoante a isso, no que diz respeito às políticas públicas de prestação do 

direito à saúde, faz-se necessária a ideia de implementação de um sistema de 

especialidades médicas, vinculado aos serviços de saúde pública, que prestem 

atendimentos de saúde de maneira adequada e adaptada à especial situação das 

minorias sexuais, respeitando suas especificidades e promovendo um tratamento 

igualitário e não discriminatório.  

Desse modo, respondendo ao problema de pesquisa proposto, com a adoção 

dessa postura protetiva pelo Supremo Tribunal Federal saúda-se o dever de proteção 

estatal uma vez que há uma correção da situação de ausência de um adequado 

procedimento de acolhimento das pessoas transexuais e travestis pelo SUS. Assim 

como, não há dúvida de que essa readequação das políticas públicas de proteção à 

saúde das minorias sexuais, através da decisão do Supremo Tribunal Federal, 

manifesta uma típica relação de controle de políticas públicas por intermédio da 

atuação da jurisdição constitucional uma vez que o Supremo Tribunal Federal, ao ser 

provocado a rever o procedimento de prestação de uma política pública de saúde – 

tendo em vista a alegação de que a maneira de prestação desse direito entra em rota 

de colisão com a proteção do direito de igualdade e de não-discriminação das pessoas 



 

   
 

transexuais e travestis – reconheceu a situação de inadequada e ineficiente prestação 

do direito à saúde à população transexual e travesti, e, diante disso, solicitou ao 

Ministério da Saúde que, dentro do prazo de 30 dias, realiza-se a readequação dos 

procedimentos de operacionalização das políticas públicas de saúde, no intuito de 

promover um adequado fornecimento do direito à saúde a essa parcela da população, 

sem que isso implique em uma afronta a sua autoidentificação sexual e de gênero. 
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